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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  65/2024, DE AUTORIA DO 

VEREADOR EDUARDO B. OTTONI FILHO, QUE DISPÕE SOBRE 

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

O presente projeto de lei objetiva denominar a atual Avenida Perimetral, 

localizada entre a Pedreira Santo Antônio/Proluminas de "AVENIDA MÁRIO DE 

OLIVEIRA CÂNDIDO". 

A biografia do homenageado consta em anexo no projeto de lei e 

percebe-se que se trata de uma justa homenagem. 

Ante o exposto, relatamos parecer favorável ao projeto de lei em análise, 

que se encontra revestido das formalidades legais e constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 25 de novembro de 2024. 

CRISTOVA0 VILAS BOAS 

Vereador Relator 
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